
 

 

 

 

 

 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS. 

 

Contrato celebrado entre o Município de Iraí - RS, RS, Pessoa Jurídica de direito público Interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 87.612.941/0001-64 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Antônio Vilson Bernardi, dito a seguir CONTRATANTE e a Empresa ATM Assessoria em 

Gestão Publica Ltda, com atividade de serviços de Assessoria/Consultoria, tributária, contábil e 

auditoria, inscrito no CNPJ sob nº 07552772/0001-85, estabelecido na Avenida Ipiranga, 1787, 

sala 03, na cidade de Chiapetta, RS, doravante denominada CONTRATADA, tendo justo e 

convencionado na celebração do presente contrato o quanto segue, nas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 

O presente Contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

ASSESSORIA NA AREA DE ICMS NO MUNICIPIO DE IRAI -RS. 

Descrição do serviço: Assessoramento no levantamento de dados censitários, índices e valores 

do ICMS e seu retorno; Acompanhamento e assessoramento do preenchimento, analise e 

auditagem nas guias do ICMS se for necessário; acompanhamento e analise mensal das guias do 

ICMS, geradas e emitidas pela SEFAZ- RS, pelas empresas localizadas no Município; Relatórios 

e ou laudos sobre o impacto econômico e financeiro sobre atividades relacionadas ao Retorno do 

ICMS (empresas/produtores etc); treinamento e orientação aos funcionários do setor de ICMS; 

acompanhamento e assessoramento na digitação e correção de inconsistências do programa 

SITAGRO; referente a produção primária do Município; Assessoramento e acompanhamento de 

produtores que possuem sistema integrado; consultoria e assessoramento a conferência e análise 

dos relatórios, publicações de índices provisórios e de eventuais recursos a serem interpostos 

junto a Secretária da Fazenda do Estado.; Assessoria na análise de dados das informações prestadas 

pelas empresas optantes pelo Simples Nacional; Assessoria no PIT- Educação fiscal no Município, 

com palestras aos professores e alunos da rede municipal e estadual de ensino e a Nota Fiscal 

Gaúcha palestra para empresários sobre a legislação da NFG, além de despertar nos alunos e 

comunidade o espírito de cidadania fiscal, através do retorno do índice do ICMS; assessoria e 

acompanhamento nas prestações de contas do PIT, em cada semestre; consultoria e 

assessoramento sobre os relatórios com os dados dos índices definitivos de retorno do ICMS ao 

Município; Assessoria no município com uma visita mensal e 24horas por dia via email e telefone. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Execução do Serviço: 

A execução do presente contrato prevê consultoria via telefone e Internet e outros meios, durante 

a vigência do presente Contrato, a consultoria e assessoramento será prestado pelo responsável 

técnico da Empresa e ou titular, conforme segue: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Forma de Pagamento: 

O preço dos serviços será de R$: 1.330,00 (um mil e duzentos e cinquenta reais),  mediante 

pagamento junto à tesouraria da Prefeitura Municipal do Município de IRAI, através de Boleto 

Bancário emitido pela prestadora, ou junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul,. Mediante 

depósito na Conta indicada na nota fiscal de prestação dos serviços. 

§ 1º - O Valor do presente Contrato não sofrerá qualquer espécie de reajusto, durante a sua 

vigência. 



 

 

 

§ 2º -; Os pagamentos relativos a esta relação contratual correrão por conta da dotação 

orçamentária: 2016- ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS.- 3390.39. – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Prazo de Assessoria/Consultoria: 

O Prazo dos serviços de Assessoramento Técnico, a partir de 01 de janeiro de 2024 dia 31 de  

janeiro de 2024. 

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

    

IRAÍ-RS, 29 de dezembro de 2023. 

 

 
 

ANTONIO VILSON BERNARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 
 

ATM Assessoria em Gestão Pública LTDA 

CNPJ 07552772/0001-85 

CONTRATADO 

 

 

 

 

CLÓVIS JOSÉ MAGNABOSCO FILHO 

ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

OAB: 35.297 

 
 

TESTEMUNHAS. 
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